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5. INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA 
 

1. Cartografia Digital 
 

1.1 À escala 1:2000 (cobertura de 2009) 
 
Os preços de venda ao público da cartografia em formato digital à escala 1:1000 têm por base os valores 
acordados pela Comissão de Acompanhamento do Protocolo existente entre a Portugal Telecom, a 
Electricidade de Portugal, a Gás de Portugal e o Município de Loures. 
 
• Área Total do município (± 16.792 ha): € 12.000,00 
 
• Unidade mínima de venda: hectare 
 
1 hectare: € 4,00 
 
Área > 1 hectare: € 2,50 / ha 
 
• Folha completa (160 ha): € 160,00 
 
• Temas (apenas vendidos à folha): 
 
Planimetria: € 120,00/folha 
Altimetria: € 50,00/folha 
 
 
1.2 À escala 1:5000 (cobertura de 2000) 
 
• 1 Folha: € 100,00 
 
• Área Total do município: € 2.250,00 
 
 
1.3 À escala 1:10000 (cobertura de 2005) 
 
• 1 Folha: € 140,00 
 
• Área Total do município: € 1.120,00 
 
 
1.4 Eixos de Via e Toponímia 
 
• Área Total do município: € 5.160,00 
 
• Freguesia: € 1.050,00 
 
 
 



1.5 Números de Polícia 
 
• Área Total do município: € 3.480,00 
 
• Freguesia: € 1.050,00 
 
 
2. Ortofotomapas (cobertura de 2009- Resolução: 32 cm) 
 
• Área Total do município: € 2.400,00 
 
• Ficheiro em formato jpeg (corresponde a uma folha à escala 1:2000): € 30,00 / cada 
 
 
Nota: 
 
1. A cartografia digital é disponibilizada em formato DWG ou Shapefile. 
2. A cartografia digital é disponibilizada gratuitamente aos estudantes, mediante pedido oficial da Unidade 

Escolar a que pertencem. 
3. São disponibilizados gratuitamente às forças de segurança pública e Juntas de Freguesia os ortofotos 

relativos à sua área de jurisdição. 
4. A venda ou cedência gratuita de informação geográfica é feita mediante a assinatura de um Termo de 

Compromisso para Utilização de Informação Geográfica, a fornecer pela Divisão de Informação 
Georreferenciada. 

5. A estes valores acresce o IVA à taxa legal em vigor. 
 
 
 


